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LEI COMPLEMENTAR Nº 193/2023 - Em 03 de fevereiro de 2023. 

Dá nova redação ao inciso V, artigo 9º, da Lei Complementar 

nº 059/2010, de 09 de dezembro de 2010, que “Dispõe sobre as 

adequações do Plano de Carreira, Remuneração e Estatuto 

dos Profissionais do Magistério do Município da Estância de 

Cananéia”, e dá outras providências. 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão 

Extraordinária realizada em 26/01/2023, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei, e ELE 

sanciona e promulga a presente 

 

Lei: 

 

Art. 1º O inciso V do artigo 9º da Lei Complementar nº 059/2010, de 09 de dezembro de 

2010, que dispõe sobre as adequações do Plano de Carreira, Remuneração e Estatuto dos 

Profissionais do Magistério do Município da Estância de Cananéia, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 
“Seção III 

Dos requisitos mínimos 

 

Art. 9º (....) 

 

(...) 

 

 

V - Professor de Educação Especial: Nível Superior de Licenciatura em Pedagogia com 

habilitação ou pós-graduação específica em Educação Especial; 

 

(...)”. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 03 de fevereiro de 2023. 
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